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Órgão Oficial do Município de Itajaí - Ano XXII - Edição Extra 2879 - 03 de dezembro de 2024

ATOS DA PROCURADORIA

ATOS DA SEC. SAÚDE

EXTRATO: 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 323/2021 - 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: JCM GESTÃO EM SAÚDE LTDA
CNPJ: 41.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 262837/2022
DATA DE ASSINATURA: 29/11/2024
OBJETO: CREDENCIAMNETO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES.
VALOR TOTAL: R$330.000,00 (TREZENTOS E TRINTA MIL REAIS)

Quadro societário:

- JANAINA CAMARGO KOHL
- CRISTOPHER MONTALTO

EXTRATO: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 335/2023 – PRORROGAÇÃO 
PELO PERÍODO DE 2911/2024 A 28/11/2025 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: JCM GESTÃO EM SAÚDE LTDA
CNPJ: 41.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: SIPE Nº 343989/2023
DATA DE ASSINATURA: 29/11/2024
OBJETO: REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES.
VALOR TOTAL: R$627.900,00 (SEISCENTOS E VINTE E SETE MIL E NOVE-
CENTOS REAIS)

Quadro societário:

- CRISTOPHER MONTALTO
- JANAINA CAMARGO HOHL

LEI Nº 7.725, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 

ATENDER AS DESPESAS DO GABINETE DO PREFEITO.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores 

votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir 

crédito adicional suplementar até o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento muni-

cipal vigente:

Órgão: 1000 – Gabinete do Prefeito

Unidade orçamentária: 1002 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

Funcional-programática: 6.182.9

Ação: 2.327 – Medidas de Prevenção, Mitigação, Preparação, Resposta e Recupe-

ração

Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/769

Fonte: 193 – Destinação: 1.706.3110

Valor: R$ 200.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), será coberto com recurso proveniente de provável excesso de 

arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 02 de dezembro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município 

LEI Nº 7.726, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA ATEN-

DER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLI-

CA.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 

e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir 

crédito adicional especial até a importância de R$ 738.000,00 (setecentos e trinta e 

oito mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita:

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública

Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública

Funcional-programática: 6.182.9

Ação: 2.191 – Apoio Administrativo e Operacional ao Corpo de Bombeiros de Itajaí

Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.30.00.00/788

Fonte: 100191 – Destinação: 1.501.7000

Valor: R$ 738.000,00

Art. 2º O crédito adicional especial aberto no art. 1º, no valor de R$ 738.000,00 

(setecentos e trinta e oito mil reais), será coberto com recurso proveniente de provável 

excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 02 de dezembro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município 
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LEI Nº 7.727, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA ATEN-

DER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLI-

CA.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 

e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir 

crédito adicional especial até a importância de R$ 592.000,00 (quinhentos e noventa e 

dois mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita:

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública

Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública

Funcional-programática: 6.182.9

Ação: 2.191 – Apoio Administrativo e Operacional ao Corpo de Bombeiros de Itajaí

Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.30.00.00/788

Fonte: 100191 – Destinação: 1.501.7000

Valor: R$ 592.000,00

Art. 2º O crédito adicional especial aberto no art. 1º, será coberto com recursos prove-

nientes da anulação da dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal 

vigente, na importância de R$ 592.000,00 (quinhentos e noventa e dois mil reais):

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública

Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública

Funcional-programática: 6.182.9

Ação: 2.191 – Apoio Administrativo e Operacional ao Corpo de Bombeiros de Itajaí

Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/467

Fonte: 100191 – Destinação: 1.501.7000

Valor: R$ 592.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 02 de dezembro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

LEI COMPLEMENTAR Nº 469, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

INSTITUI MEDIDAS DE MELHORIA E SIMPLIFICAÇÃO DO AMBIENTE DE 

NEGÓCIOS, DISCIPLINA A INSCRIÇÃO, O LICENCIAMENTO E A FISCALI-

ZAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS NO MUNICÍPIO 

DE ITAJAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 

e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui medidas de melhoria e simplifi cação do ambiente de negócios, 

bem como disciplina a inscrição, o licenciamento e a fi scalização de empreendimen-

tos e pessoas jurídicas no Município de Itajaí, em atendimento à Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, à Lei Federal nº 11.598/2007, à Lei Federal nº 13.874/2019, à 

Lei Estadual 18.091/2021 e às demais normas aplicáveis.  

Art. 2º São princípios e diretrizes que norteiam o disposto nesta Lei: 

I- a liberdade como uma garantia no exercício de atividades econômicas; 

II - a boa-fé do particular perante o poder público; 

III - o tratamento diferenciado e favorecido aos pequenos negócios;  

IV - a segurança jurídica do empreendedor;  

V - a simplifi cação, a desburocratização, a celeridade, a transparência e a efi ciência 

dos atos públicos; 

VI - a digitalização e a gestão eletrônica de processos;  

VII - a integração automática de dados entre os órgãos públicos envolvidos nos pro-

cessos de registro e legalização de empresas e negócios;  

VIII - a adequação contínua das normas locais à legislação federal e estadual pertinen-

te, observados os interesses e as peculiaridades socioeconômicas do Município;  

IX - a cooperação entre o Poder Público e os empreendedores locais, visando ao 

desenvolvimento sustentável do Município;  

X - o cumprimento das normas urbanísticas, tributárias, ambientais, sanitárias, de 

segurança, de prevenção e combate a incêndios, de higiene, de limite sonoro, de aces-

sibilidade, dentre outras aplicáveis.  

Art. 3º Para fi ns de aplicação desta Lei, considera-se: 

I - atividade econômica: ramo de atividade identifi cado a partir da Classifi cação 

Nacional de Atividades Econômicas - CNAE; 

II - pequenos negócios: exercício de atividade econômica na forma de Microempreen-

dedor Individual - MEI, microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP; 

III - grau de risco: nível de perigo em potencial à integridade física e patrimonial, à 

segurança, à saúde, à higiene, à ordem, ao bem-estar coletivo, ao meio ambiente e ao 

interesse público, decorrente do exercício de atividade econômica; 

IV - microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP: sociedade empresária 

estabelecida nos termos do art. 3º, caput, incisos I e II, e §4º da Lei Complementar 

Federal n.º 123/2006; 

V - agricultor familiar: qualifi cação estabelecida nos termos da Lei nº 11.326/2006; 

VI - produtor rural: qualifi cação estabelecida nos termos da Lei nº 8.212/1991; 

VII - microempreendedor individual - MEI: qualifi cação estabelecida nos termos do § 

1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123/2006; 

VIII- artesão: qualifi cação estabelecida nos termos da Lei nº 13.180/2015; 

IX - consulta e expedição de viabilidade: ato de consulta aos requisitos e impedi-

mentos para o exercício de atividade econômica em local determinado do território 

municipal, de caráter exclusivamente orientativo, nos termos do Plano Diretor e das 

demais normas urbanísticas aplicáveis;  

X – licença para localização e funcionamento: ato administrativo que autoriza o exer-

cício de atividade econômica em local determinado do Município; 

XI - autodeclaração: ato pelo qual o contribuinte declara informações ou fatos de sua 

própria responsabilidade, sem a necessidade de comprovação imediata;   

XII - CGSIM: Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplifi cação do Registro 



Página         - Ano XXII - Edição Extra Nº 2879 - 03 de dezembro de 20243

e da 

Legalização de Empresas e Negócios;  

XIII - integrador estadual: sistema informatizado responsável pela integração de 

dados entre os órgãos ou entidades federais, estaduais e municipais envolvidas nos 

processos de viabilidade locacional, registro, inscrição, licenciamento e regularização 

de empresas e pessoas jurídicas;  

XIV - dispensa de licenciamento: ato que, em substituição à licença de localização e 

funcionamento, atesta a regularidade de empreendimento ou pessoa jurídica que de-

senvolve atividade econômica de baixo grau de risco, para a qual se valha exclusiva-

mente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade 

de quaisquer atos públicos de liberação da atividade econômica, nos termos da Lei nº 

13.874/2019; 

XV - empresa ou empresário: qualifi cação estabelecida nos termos da legislação cível; 

XVI - termo de compromisso: documento formal no qual uma parte se compromete a 

cumprir determinadas obrigações ou ações dentro de um prazo estabelecido;  

XVII -  alvará: instrumento formal que materializa e comprova a concessão de uma 

licença ou autorização pelo poder público;  

XVIII- inscrição municipal: ato de registro obrigatório de pessoa física ou jurídica 

junto ao cadastro fi scal do Município, para fi ns de controle e fi scalização das ativida-

des econômicas sujeitas à tributação municipal; 

XIX- escritório virtual: endereço empresarial formalmente contratado para fi ns de 

registro e correspondência, sem a instalação física do empreendimento no local, 

permitindo ao interessado a regularização fi scal e jurídica do negócio; XX - UFM: 

Unidade Fiscal do Município.   

Art. 4º São etapas do processo de formalização, legalização e regularização de empre-

sas, negócios e pessoas jurídicas no Município de Itajaí: 

I - consulta e expedição de viabilidade locacional; 

II - inscrição municipal ou alteração cadastral;  

III - expedição do alvará de licença de localização e funcionamento.  

Parágrafo único. As empresas ou pessoas jurídicas enquadradas com baixo grau de 

risco estão dispensadas da expedição de alvará de licença para localização e funcio-

namento. 

 

CAPÍTULO II

DA INTEGRAÇÃO AUTOMÁTICA E DA ATUALIZAÇÃO NORMATIVA

Art. 5º Com o propósito de desburocratizar e simplifi car os procedimentos administra-

tivos atinentes à abertura e regularização de empresas, negócios e pessoas jurídicas, o 

Município fi ca autorizado a adotar sistemas operacionais de integração automática de 

dados e informações com os demais órgãos e entidades do Poder Público, bem como 

todas as medidas necessárias à sua efetiva implementação.  

Parágrafo único. Todos os órgãos ou entidades públicas municipais envolvidos no pro-

cesso de inscrição e licenciamento de empresas e pessoas jurídicas deverão aderir ao 

sistema de integração disponível, salvo inviabilidade técnico-operacional devidamente 

justifi cada ou determinação legal em sentido contrário. 

Art. 6º Em caso de impossibilidade técnica de parametrização pelo sistema de integra-

ção automática, no que tange especialmente às categorias de uso de solo, à necessi-

dade de estudo de impacto de vizinhança - EIV e às demais exigências da legislação 

urbanística do Município, caberá aos órgãos competentes indicar as pendências na 

etapa de licenciamento. 

Art. 7º A atualização das normas públicas municipais e a defi nição de procedimentos 

aplicáveis ao registro e à legalização de empresas, negócios e pessoas jurídicas deve-

rão considerar, em qualquer caso, soluções e medidas compatíveis com os mecanis-

mos de integração automática.  

Parágrafo único. As propostas de alteração legislativa referentes aos processos de 

inscrição e licenciamento de empresas, negócios e pessoas jurídicas terão prioridade 

em sua tramitação no âmbito da Administração Municipal.   

CAPÍTULO III

DO GRAU DE RISCO

Art. 8º Para fi ns de classifi cação de grau de risco de atividades econômicas no âmbito 

do processo de formalização e legalização de empresas e pessoas jurídicas, conside-

ra-se: 

I – “nível de risco I” ou “baixo risco”: classifi cação de atividades para os fi ns do art. 

3º, I, da Lei Federal nº 13.874/2019, cujo efeito específi co é dispensar atos públicos 

de liberação da atividade econômica e licenças para a plena e contínua operação do 

estabelecimento; 

II – “nível de risco II” ou “médio risco”: classifi cação de atividades cujo efeito é 

permitir, automaticamente após os atos de registro e inscrição, a emissão de licenças 

para início da operação do estabelecimento, sem a necessidade de vistorias prévias, 

conforme previsto no art. 7º, caput, da Lei Complementar nº 123/2006, e no art. 6º, 

caput, da Lei Federal nº 11.598/2007; 

III – “nível de risco III” ou “alto risco”: classifi cação de atividades defi nidas em 

atendimento às exigências sanitárias, ambientais, urbanísticas, de metrologia, de se-

gurança, de prevenção e combate a incêndios e às demais normas públicas aplicáveis, 

cujo efeito é exigir vistoria prévia ao início das operações.  

Parágrafo único. A dispensa de atos públicos de liberação não obsta, em absoluto, a 

atividade de fi scalização dos órgãos públicos competentes, sendo cabível, a qualquer 

momento, a verifi cação do cumprimento dos requisitos necessários ao exercício das 

atividades, bem como das respectivas exigências de regularização.  

Art. 9º O Município adotará, para fi ns de cadastramento, a codifi cação prevista na 

Classifi cação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 

§1º O Município estabelecerá, por ato normativo infralegal, tabela de grau de risco de 

atividades econômicas para fi ns de expedição ou dispensa de licença para localiza-

ção e funcionamento, considerando aspectos sanitários, ambientais, urbanísticos, de 

segurança e saúde pública, dentre outros de relevante impacto. 

§2º O empreendimento que desenvolve mais de uma atividade econômica terá enqua-

dramento conforme o risco preponderante, de maior grau. 

Art. 10. O enquadramento da atividade conforme o grau de risco será realizado 

mediante o fornecimento de dados, informações e declarações pelo próprio empre-

endedor durante os processos de inscrição municipal e de licença para localização e 

funcionamento.  

Parágrafo único. A responsabilidade legal pelas informações declaradas e pela clas-

sifi cação das atividades é atribuída ao requerente e ao responsável técnico, ressal-

vando-se que a prestação de informações falsas ou inexatas sujeita os responsáveis a 

sanções administrativas, disciplinares e criminais, nos termos da legislação aplicável. 

Art. 11. Serão dispensadas de ato público de liberação as empresas ou pessoas 

jurídicas que exerçam apenas atividades consideradas de “nível de risco I” ou “baixo 

risco”.  

§1º As empresas ou pessoas jurídicas com exercício exclusivo de atividades de “baixo 

risco” serão cadastradas e regularizadas de forma automática.  

§2º Incumbe às empresas ou pessoas jurídicas classifi cadas como de “baixo risco” e 

equiparados a obrigação de estarem regularizadas perante o Município, o Corpo de 

Bombeiros Militar e demais órgãos do Poder Público, quando for o caso.  

§3º Salvo a previsão do art. 4º, §3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 ou 

de outra disposição legal em contrário, a dispensa de licenciamento não afasta a 

cobrança de taxas.  

Art. 12. Para fi ns de dispensa de ato público de liberação, nos termos do art. 11 desta 

Lei, equipara-se a “baixo risco” o empreendimento quando a integralidade de suas 

atividades são exercidas:  

I - na residência do empresário, titular ou sócio, sem qualquer tipo de atendimento 

presencial ou manutenção de estoque; 

II - exclusivamente no endereço dos clientes;  

III - em escritório virtual;  

IV - exclusivamente em escritório, sem a manutenção de estoque de produtos incom-

patíveis com atividades tipicamente administrativas;  

V - por Microempreendedor Individual - MEI, dispensado de alvará nos termos da 

Resolução n.º 59/2020 do CGSIM. 

Art. 13. Os estabelecimentos de “nível de risco II” ou “médio risco” poderão ter li-

cença automática condicionada à apresentação de autodeclaração de responsabilidade 

do empresário ou da pessoa jurídica.  

Parágrafo único. Caberá às autoridades fi scais do Município determinar quais docu-

mentos serão supridos por autodeclaração, observados os preceitos defi nidos nesta lei 

e nas demais normas aplicáveis.  

Art. 14. Os estabelecimentos de “nível de risco III” ou “alto risco” terão licença 

expedida eletronicamente após a apresentação da documentação prévia, a realização 

de vistoria, quando necessária, e o cumprimento de todas as exigências informadas 

pelas autoridades fi scais.  

Parágrafo único. Serão automaticamente reclassifi cados para “alto risco” os estabele-
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cimentos cujas atividades desenvolvidas dependam de prévia autorização ou licencia-

mento específi co, nos termos da legislação urbanística e ambiental.   

CAPÍTULO IV

DAS ETAPAS DO PROCESSO DE FORMALIZAÇÃO

Seção I

Da Consulta e Expedição de Viabilidade

Art. 15. A consulta e expedição de viabilidade terá caráter meramente orientativo, 

com o intuito de informar aos empreendedores e interessados as possibilidades de uso 

do imóvel desejado, nos termos da legislação urbanística vigente. 

§1º A consulta e expedição de viabilidade locacional será realizada de forma automá-

tica, salvo quando o sistema de integração não possuir elementos sufi cientes cadastra-

dos para o deferimento automático.  

§2º A expedição prévia da viabilidade locacional poderá ser dispensada do processo 

de formalização, alteração e regularização de empresas e pessoas jurídicas quando o 

exercício das atividades se der em qualquer uma das hipóteses do art. 12 desta Lei.  

§3º A resposta à consulta de viabilidade locacional conterá, de forma concisa e objeti-

va, orientações relacionadas à adequada instrução do processo e à operação futura do 

estabelecimento.  

§4º A consulta de viabilidade não supre a exigência de licença para localização e fun-

cionamento nem autoriza a instalação de empreendimento ou o início de atividades no 

Município.  

§5º É de inteira responsabilidade do empreendedor a efetiva adequação e conformida-

de do empreendimento e suas atividades à legislação urbanística e às demais normas 

públicas aplicáveis. 

Seção II

Da Inscrição Municipal e da Regularidade Cadastral

Art. 16. Todos os empreendimentos, negócios, empresas ou pessoas jurídicas estabe-

lecidos no Município de Itajaí, independentemente da classifi cação de grau de risco e 

da eventual dispensa de licenciamento, são obrigados a realizar a inscrição municipal 

e a cumprir todas as obrigações tributárias aplicáveis. 

Parágrafo único. A obrigatoriedade de inscrição fi scal estende-se:  

I - às pessoas físicas que, na qualidade de profi ssionais autônomos ou liberais, desen-

volvam, de forma habitual, atividades econômicas ou profi ssionais;  

II - a todas as pessoas jurídicas e equiparadas domiciliadas no Município, ainda que 

suas atividades não possuam fi ns lucrativos; 

III - às unidades físicas dos órgãos públicos de qualquer dos poderes da União, dos 

Estados e dos Municípios; 

IV - aos demais empreendimentos, atividades e serviços indicados pelo Município.  

Art. 17. A inscrição municipal e os demais atos cadastrais serão realizados prioritaria-

mente por meio de sistemas de integração automática.  

§1º Para fi ns de controle no âmbito do Município, será atribuída inscrição fi scal muni-

cipal de forma concomitante ao registro na Junta Comercial e à emissão do número do 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

§2º A inscrição fi scal federal no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ será 

considerada, para todos os fi ns, como identifi cação nacional cadastral única, em 

consonância com o disposto no art. 8º, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, 

sendo vedada a exigência de dados adicionais para atribuição da inscrição fi scal 

municipal. 

§3º O ato de inscrição fi scal será gratuito.  

§4º Durante a prática do ato cadastral, será dispensada a apresentação de documentos 

quando tal exigência for incompatível com os mecanismos obrigatórios de integração 

automática ou quando as respectivas informações já estiverem integradas e disponí-

veis no sistema. 

§5º As exigências referentes à apresentação de documentos deverão ser preferencial-

mente comprovadas na etapa de expedição da licença de localização e funcionamento. 

§6º Com o objetivo de garantir a efetiva aplicação dos mecanismos de integração 

automática previstos nesta Lei, fi ca admitida a cobrança de taxas municipais após a 

inscrição municipal ou licenciamento, conforme procedimento a ser defi nido pelas 

autoridades fi scais. 

Art. 18. É dever do contribuinte solicitar a alteração cadastral sempre que verifi cada 

informação divergente ou modifi cação superveniente no que tange ao funcionamento, 

à organização, à área ocupada e à localização da empresa ou pessoa jurídica cadastra-

da, especialmente quando tais alterações não forem automaticamente processadas pelo 

sistema de integração.  

Parágrafo único. As autoridades fi scais poderão efetuar, de ofício, as atualizações 

cadastrais eventualmente constatadas em seus procedimentos, sem prejuízo de outras 

exigências cabíveis. 

Art. 19. Os pedidos referentes à atualização, revisão ou regularização cadastral de 

empresas e à renovação ou regularização de licenças, desde que dispensados de nova 

viabilidade locacional, serão realizados por ferramenta digital disponibilizada pelo 

Município.  

Seção III

Do Licenciamento

Art. 20. O alvará de licença de localização e funcionamento é documento obrigatório 

para todos os empreendimentos ou pessoas jurídicas que exercem, no Município, 

atividades de qualquer natureza, com ou sem fi ns lucrativos, de caráter temporário 

ou permanente, com ou sem estabelecimento fi xo, salvo disposição legal em contrário.  

§1º A exigência que consta do caput deste artigo não se aplica às atividades conside-

radas de “nível de risco I” ou “baixo risco”, dispensadas de ato público de liberação, 

nos termos da Lei nº 13.874/2019, e ao Microempreendedor Individual - MEI, dispen-

sado de licença nos termos da Resolução n.º 59/2020 do CGSIM. 

§2º O alvará de licença ou o termo de dispensa será disponibilizado ao interessado em 

portal ofi cial do Município e terá a autenticidade conferida por meio de QRcode ou 

outro código que o substitua. 

§3º A inscrição municipal e a licença de localização e funcionamento sempre deverão 

preceder o início das atividades. 

§4º Para fi ns de aplicação desta Lei, considera-se irregular o empreendimento ou pes-

soa jurídica em funcionamento sem a devida inscrição municipal ou com divergência 

cadastral; sem licença, quando obrigatória; com licença inválida ou incompatível com 

as atividades exercidas no local; ou sem autorização ou permissão específi ca, confor-

me a legislação urbanística e tributária aplicável.  

Art. 21. A solicitação da licença dar-se-á preferencialmente de forma automática, 

juntamente com a solicitação dos atos cadastrais, por meio do sistema de integração 

ou por outra ferramenta digital que o substitua.  

CAPÍTULO V

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 22. A expedição da licença para localização e funcionamento ou sua dispensa não 

desobriga o contribuinte de cumprir as demais normas públicas aplicáveis, especial-

mente as referentes a aspectos sanitários, ambientais, tributários, urbanísticos, de 

segurança, de prevenção e combate a incêndios, de uso de espaços públicos, de limite 

sonoro e de acessibilidade.  

§1º A fi scalização das disposições contidas no caput deste artigo será realizada de for-

ma intersetorial pelos órgãos públicos envolvidos, cada qual no seu âmbito de atuação 

e conforme as atribuições legais de seus agentes. 

§2º Independentemente da expedição da licença para localização e funcionamento, 

cabe aos órgãos públicos fi scalizadores monitorar a adequação das atividades ou do 

empreendimento às normas ou exigências de sua competência, bem como a validade 

dos documentos por eles expedidos.  

§3º Qualquer órgão público fi scalizador poderá reportar irregularidade ou recomendar 

às autoridades responsáveis pela regularização de empresas e pessoas jurídicas, por 

meio de procedimento devidamente instruído, a suspensão ou cassação da inscrição 

municipal, a cassação da licença para localização e funcionamento e a interdição do 

estabelecimento, caso constate irregularidades que causem danos, prejuízos ou repre-

sentem risco à segurança, à saúde, ao sossego e aos demais interesses da coletividade, 

sem prejuízo da aplicação imediata das penalidades previstas em legislação específi ca.  

§4º Quando vistoria ou diligência detectar a necessidade de reenquadramento do grau 

de risco de atividade do contribuinte, aplicar-se-ão as regras previstas para concessão 

da licença atinentes ao novo grau de risco. 

CAPÍTULO VI

DAS PENALIDADES
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Art. 23. Será considerada infração qualquer inobservância ao disposto nesta Lei 

Complementar e nas demais normas correlatas, fi cando o infrator sujeito às seguintes 

penalidades, aplicadas cumulativamente ou não: 

I - multa pelo não atendimento às solicitações das autoridades fi scais ou por impedi-

mento à realização de procedimento fi scal - 20 (vinte) UFM;  

II - multa pelo descumprimento de interdição de estabelecimento - 50 (cinquenta) 

UFM;  

III - suspensão cadastral;  

IV - cassação de licença; 

V - interdição total ou parcial de estabelecimento.  

§1º O Município poderá, a qualquer momento, com base em decisão fundamentada, 

interditar estabelecimento e, quando for o caso, cassar a licença concedida, a fi m de 

resguardar o interesse público, respeitado o devido processo administrativo.  

§2º As penalidades previstas neste artigo poderão ser aplicadas a qualquer tempo, 

ainda que após a baixa cadastral.  

§3º Salvo disposição legal específi ca, as notifi cações expedidas com base nessa Lei 

terão prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período.  

§4º Caberá aos notifi cados comprovar a devida regularização de suas pendências no 

prazo designado para apresentação de defesa, no parágrafo anterior.  

§5º Em caso de descumprimento das determinações contidas em notifi cação, será 

lavrado auto de infração, com prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de defesa. 

§6º As penalidades previstas nesta Lei aplicam-se de forma cumulativa àquelas pre-

vistas na legislação ambiental, sanitária, tributária e urbanística.  

§7º A aplicação da penalidade não isenta o infrator da obrigatoriedade de regulariza-

ção do estabelecimento e de cumprimento das normas públicas aplicáveis. 

§8º Consideram-se infratores ao disposto nesta Lei as pessoas jurídicas e físicas res-

ponsáveis pelo desenvolvimento irregular de atividade econômica. 

Art. 24. Na reincidência ou persistência, o valor da multa será aplicado em dobro.  

§1º Considera-se reincidência a repetição de infração ao disposto nesta Lei no período 

de 1 (um) ano.  

§2º Considera-se persistência da infração a continuação da mesma conduta, após a 

lavratura do respectivo auto.  

Art. 25. A notifi cação dos atos fi scais será considerada regular quando realizada por 

qualquer dos seguintes meios:  

I - pessoalmente;  

II - via postal, com aviso de recebimento; 

III - via publicação em jornal ofi cial do Município;  

IV - via eletrônica, por e-mail, aplicativo de mensagens, DTE-ITJ - Domicílio Tribu-

tário Eletrônico de Itajaí ou outras ferramentas digitais utilizadas pelo Município;  

V - qualquer outro meio que assegure a ciência do interessado.  

Parágrafo único. Verifi cada a ocorrência de mais de uma notifi cação ofi cial referente 

ao mesmo ato fi scal, prevalecerá a mais antiga. 

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 26. O Chefe do Poder Executivo regulamentará, nos termos do Plano Diretor e 

das demais normas públicas aplicáveis:  

I - aspectos complementares às classifi cações de uso de solo e de grau de risco;  

II - aspectos complementares aos enquadramentos da legislação de estudo de impacto 

de vizinhança - EIV; 

III - aspectos atinentes à consulta de viabilidade, aos atos cadastrais e ao licenciamen-

to de empresas, negócios e pessoas jurídicas;  

IV - a adoção imediata de regras e premissas previstas nas resoluções do CGSIM, na 

legislação federal e estadual, conforme o interesse do Município;  

V - aspectos atinentes ao exercício de atividades em espaços públicos, conforme o 

interesse do Município;  

VI - aspectos complementares à aplicação desta Lei.  

Parágrafo único. Salvo disposição legal em sentido contrário, o Município poderá 

regulamentar, ainda, aspectos atinentes aos atos cadastrais e ao licenciamento de 

pessoas físicas, profi ssionais liberais e autônomos, ambulantes e de empreendimentos 

que demandem tratamento diferenciado.  

Art. 27. O Município deverá manter à disposição dos usuários ou contribuintes, de 

forma presencial e pela rede mundial de computadores, informações, orientações e 

instrumentos que permitam pesquisas prévias às etapas de registro ou inscrição de 

empresas, negócios e pessoas jurídicas.  

Art. 28. Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias corridos.  

Art. 29. Os caput dos artigos 91 e 124 da Lei Complementar nº 20, de 20 de dezem-

bro de 2002, passam a vigorar com as seguintes redações:  

“Art. 91. Os contribuintes deverão comunicar à Prefeitura, dentro do prazo de 30 

(trinta) dias, contados da data de sua ocorrência, o início das atividades, a transfe-

rência, a venda ou a cessação de atividades, bem assim qualquer alteração dos dados 

cadastrais.  

[…]”  

“Art. 124 Os dados apresentados na inscrição deverão ser alterados pelo sujeito passi-

vo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorrência de fatos ou circunstân-

cias que impliquem sua modifi cação.  […]”  

Art. 30. Ficam revogados o parágrafo único do art. 4º e o parágrafo único do art. 12 

da Lei Complementar Municipal nº 167, de 15 de março de 2010.  

Art. 31. Ficam revogados os artigos 29, 30, 31, 32, 33, 34, 116, 120, 121 e 122 da Lei 

n.º 2.734, de 29 de junho de 1992.  

Art. 32. Fica mantido em plena vigência o Decreto nº 13.248, de 16 de maio de 2024, 

naquilo em que não confl ite com as disposições estabelecidas nesta Lei.  

Art. 33. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.

Prefeitura de Itajaí, 02 de dezembro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.440, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA 

ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.727, 

de 02 de dezembro de 2024 e, ainda, considerando o disposto no processo administra-

tivo nº 313811/2024-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial até a importância de R$ 592.000,00 

(quinhentos e noventa e dois mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 

descrita:

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública

Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública

Funcional-programática: 6.182.9

Ação: 2.191 – Apoio Administrativo e Operacional ao Corpo de Bombeiros de Itajaí

Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.30.00.00/788

Fonte: 100191 – Destinação: 1.501.7000

Valor: R$ 592.000,00

Art. 2º O crédito adicional especial aberto no art. 1º, será coberto com recursos prove-

nientes da anulação da dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal 

vigente, na importância de R$ 592.000,00 (quinhentos e noventa e dois mil reais):

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública

Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública

Funcional-programática: 6.182.9

Ação: 2.191 – Apoio Administrativo e Operacional ao Corpo de Bombeiros de Itajaí

Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/467

Fonte: 100191 – Destinação: 1.501.7000
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Valor: R$ 592.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 02 de dezembro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.441, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-

ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 

VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 

Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 

administrativo nº 302097/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fi ns de desapropriação, amigável ou 

judicial, uma área de 337,37m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, ob-

jeto da matrícula nº 12.173, LOTE 03, registrada no 1º Ofício de registro de Imóveis 

da Comarca de Itajaí, localizada à Rua Suécia nº 50, bairro Praia Brava, Itajaí/SC, de 

propriedade de FRANCISCA BERNARDES, inscrita sob CPF nº ***.781.309-04.

Parágrafo único. A área mencionada no caput será destinada à abertura de via: Binário 

da Osvaldo Reis.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da desapropriação correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento municipal, vigente à época dos respectivos dispên-

dios.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 02 de dezembro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.438, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

PARA ATENDER AS DESPESAS DO GABINETE DO PREFEITO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.725, 

de 02 de dezembro de 2024 e, ainda, considerando o disposto no processo administra-

tivo nº 222042/2024-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 

pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 1000 – Gabinete do Prefeito

Unidade orçamentária: 1002 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

Funcional-programática: 6.182.9

Ação: 2.327 – Medidas de Prevenção, Mitigação, Preparação, Resposta e Recupera-

ção

Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/769

Fonte: 193 – Destinação: 1.706.3110

Valor: R$ 200.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

será coberto com recurso proveniente de provável excesso de arrecadação na fonte de 

recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 02 de dezembro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.439, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA 

ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.726, 

de 02 de dezembro de 2024 e, ainda, considerando o disposto no processo administra-

tivo nº 297611/2024-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial até a importância de R$ 738.000,00 

(setecentos e trinta e oito mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descri-

ta:

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública

Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública

Funcional-programática: 6.182.9

Ação: 2.191 – Apoio Administrativo e Operacional ao Corpo de Bombeiros de Itajaí

Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.30.00.00/788

Fonte: 100191 – Destinação: 1.501.7000

Valor: R$ 738.000,00

Art. 2º O crédito adicional especial aberto no art. 1º, no valor de R$ 738.000,00 

(setecentos e trinta e oito mil reais), será coberto com recurso proveniente de provável 

excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 02 de dezembro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município


